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Denomina  “Rodovia  ELMO  DOS  SANTOS
BERTINETTI”  o  t r echo  da  MT-040 ,
compreendido  entre  o  entroncamento  da
MT-270/140, até o entroncamento da Rodovia
MT-456 em Mimoso, com extensão aproximada
de 77,02 km.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica denomina “Rodovia ELMO DOS SANTOS BERTINETTI” o trecho da MT-040, compreendido
entre o entroncamento da MT-270/140, até o entroncamento da Rodovia MT-456 em Mimoso, com extensão
de 77,02 km.

Art. 2º Fica denominado “Carlinhos Reiners” o trecho da Rodovia MT-270, compreendido entre o
entroncamento da MT- 040 até o entroncamento da MT-140/040, com extensão aproximada de 128,8 Km.

Art. 3º Fica revogado a Lei 8.703/07.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Substitutivo Integral que pretende dar maior clareza e adequação ao Projeto de Lei n.º 788/2020,
que “Denomina “Rodovia ELMO DOS SANTOS BERTINETTI” o trecho da MT-040, compreendido entre
o entroncamento da MT-270 (com a MT-140) até o entroncamento da Rodovia MT-456 em Mimoso,
com extensão aproximada de 77,02 km”.

Esta proposição tem como objetivo priincipal nomear à MT-040 de “Rodovia ELMO DOS SANTOS
BERTINETTI”, no trecho compreendido entre o entroncamento da MT-270 (com a MT-140) até o
entroncamento da Rodovia MT-456 em Mimoso, com extensão aproximada de 77,02 km, e o fazemos
como forma de homenagear um Grande Homem íntegro, arrojado, destemido, trabalhador, um dos pioneiros
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na área da radiologia no Município de Rondonópolis/MT.

O Dr Elmo dos Santos Bertinetti, nasceu em 08/04/1946, e em 1972 formou-se em medicina (Radiologia),
pela Pontifícia Universidade Católica de Pelotas (PUCPel-RS). Era casado com a senhora Maria de Lourdes
Sella. Faleceu no dia 09 de setembro de 2017, em Rondonópolis/MT.

Médico radiologista de formação, o Dr. Elmo dos Santos Bertinetti, foi pioneiro nessa área em Rondonópolis
e em Mato Grosso. No ano 1974, mudou-se para Rondonópolis, instalando a primeira clínica dessa
especialidade na região Sul do Estado.

O Dr. Bertinetti (como era conhecido) também foi Secretário de Saúde do Município de Rondonópolis de
1983 a 1987 e Secretário de Saúde do Estado de Mato Grosso de 1990 a 1991.

Além disso, não é por demais mencionar, que ele fazia parte do Rotary Club desde junho de 1973 e foi
governador do Distrito 447, hoje Distrito 4.440, na 1 gestão 1987-1988.

Destarte, importante mencionar ainda que o Dr. Bertinetti presidiu o Comitê Pró-rodovias, movimento
não governamental composto por representantes da sociedade civil organizada, criado em 31/07/2017
para trabalhar em prol da conclusão da pavimentação da Rodovia MT-040. Vejamos:

 

“Morre sem ver uma de suas lutas lograr êxito, que era a conclusão da Rodovia Verde, ligando Rondonópolis
a Cuiabá, pelo trajeto alternativo; projeto do Comitê Pró-Rodovias, do qual foi um de seus idealizadores. ”(
http://estelaboranga.com.br/index.php/morre-elmo-dos-santos-bertinetti/)
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Ademais, o Dr.  foi um lutador incansável do asfaltamento da MT-040, ou “Rodovia Verde”, ligando a região
do Distrito de Mimoso até o Distrito de São Lourenço e serve como alternativa entre Rondonópolis a Cuiabá,
como opção de trânsito mais tranquilo e seguro, bem como uma oportunidade de contemplação das belezas
naturais da região, cuja rodovia margeia o pantanal. (https://www.atribunamt.com.br/).

Portanto, objetivamos com esta propositura homenagear um grande cidadão que contribuiu diretamente com
o crescimento e desenvolvimento do nosso pujante Mato Grosso.

Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação do presente Substitutivo Integral ao referido
Projeto de Lei.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 24 de Agosto de 2021

 

Sebastião Rezende
Deputado Estadual
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